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LOCAL: Mata - Valado dos Frades — Valado dos Frades 

ASSUNTO: “Exposição e Outras Solicitações” 

PROCESSO Nº: 531/17 

REQUERIMENTO Nº: 1081/19 

 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 

 

DESPACHO: 
 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 
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INFORMAÇÃO 
 
Exma. Sra. Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico,  

Arq.ª Maria Teresa Quinto 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

O interessado solicitou o Reconhecimento de Interesse Publico Municipal na regularização da 

atividade de pecuária, localizada na Quinta das Matas da Areia, Estradas das Matas, freguesia de 

Valado dos Frades, concelho da Nazaré. 

Por deliberação proferida em reunião de câmara, realizada em 30/08/2017, foi retirado o ponto 

referente ao assunto e foi deliberado solicitar ao requerente que apresenta-se uma fundamentação 

ao pedido, solicitação efetuada através de oficio n.º 2312 de 17/09/07, não tendo o requerente o 

requerente apresentado alegações dentro da data indicada. 

Através de ofício de nossa referência n.º784/2019/DPU, C.M.Nazare 19-05-21 2517 , foi o interessado 

informado que ao abrigo dos art.132º do DL n.º4/2015, de 7 de janeiro, Novo Código do Procedimento 

Administrativo (NCPA), é declarado deserto o procedimento que, por causa imputável ao interessado, 

esteja parada por mais de seis meses. Contudo o interessado no âmbito de audiência prévia, veio 

apresentar alegações. 

Através do ofício de nossa referência n.º2020,CMN,S,05,356 de 31-01-2020, foi o interessado informado 

que se aguardaria pelo parecer da DRAPLVT, para emissão do parecer. 

2. ANTECEDENTES 

No Sistema de Informação Geográfica detetaram-se os seguintes processos: 

 Processo nº55/14, sobre pedido de declaração de compatibilidade com o PDMN, tendo sido 

proposta a emissão de uma declaração de incompatibilidade por violar o art.º35º do PDMN. 

3. CONDICIONANTES, SERVIDÕES E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PUBLICA 

O local está inserida em área da Reserva Agrícola Nacional, Área de Regadio dos campos de 

Valado dos Frades/ Maiorga. 

4. CONSULTAS A ENTIDADES EXTERNAS 

No âmbito do processo n.º55/14, foi consultada a seguinte entidade: 

 DRAPLVT - conclui que, segundo indicações da DGADR é desconhecida a constituição de 

qualquer regadio em Valado dos Frades. 

 No âmbito de outro processo de licenciamento, a 05-08-2021 a DGAR – Direção Geral 

de Agricultura e Desenvolvimento Rural que indica: 
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 “O Regadio de Valado dos Frades, do que é conhecimento desta Direção-Geral, é um 

regadio potencial, em tempo identificado dela Direção Regional de Agricultura e 

Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT) que desenvolveu estudos para o efeito, 

tendo, por tal motivo, à data de elaboração do PDM da Nazaré, ficado cartografada 

a área de potencial, na planta de condicionantes e de ordenamento do PDM.” 

 “Dado que se trata de um Regadio potencial, até que haja projeto de execução 

aprovado pela Sr.ª Ministra da Agricultura, não está fixado o perímetro 

hidroagrícola (áreas e as respetivas infraestruturas), nos termos do Artigo 20º do 

Decreto-Lei n.º269/82, de 10 de Julho, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 

n.º86/2002, de 6 de Abril, regime jurídico das obras de aproveitamento 

hidroagrícola(RJOAH), pelo que, nos termos daquele artigo, o regadio de Valado dos 

Frades e Maiorga, enquanto regadio potencial não constitui condicionante efetiva. 

Acresce que este Regadio não terá sido objeto de 

classificaçãoaoabrigodoart.º6ºdaquelediploma,em função do que, se definem as 

atribuições da DGADR e das DRAP territorialmente competentes. 

 

5. ENQUADRAMENTO EM LOTEAMENTO, PLANO DE PORMENOR (PP), PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

DA NAZARÉ (PDMN) 

De acordo com o Plano Diretor Municipal da Nazaré ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º7/97, publicada em Diário da República (D.R.), I Série - B, n.º 13, de 16 de janeiro de 1997, com 1ª 

alteração publicada em D.R., II Série, n.º 126, de 1 de junho de 2002 (Declaração n.º 168/2002), 2ª 

alteração publicada em D.R., II Série, n.º 216, de 9 de novembro de 2007 (Edital n.º 975/2007), 

suspensão parcial publicada em D.R., II Série, n.º 69, de 9 de abril de 2010 (Aviso n.º 7164/2010), 1ª 

correção material publicada em D.R., II Série, n.º 106, de 2 de junho de 2016 (Aviso nº 7031/2016), 3.ª 

alteração publicada em D.R., II Série, nº 179, de 18 de setembro (Aviso nº 14513/2019) e 4.ª alteração 

publicada em D.R., II Série, n.º 134, de 13 de julho de 2022 (Aviso n.º 13958/2022), o local está inserido 

em: 

Na planta de ordenamento 

“Áreas de Agricultura Intensiva – Área de Regadio dos Campos de Valado dos Frades/ Maiorga” 

aplicando-se o disposto no artº7º, 34º e 35º. 

Artigo 7.º 

Regadio do paul da Cela e dos campos de Valado de Frades e Maiorga 

As áreas abrangidas pelo perímetro de rega do paul da Cela e dos campos de Valado de Frades e Maiorga 

constituem sempre áreas non aedificandi, sendo abrangidas pela seguinte legislação: Decretos-Leis n.º 269/82, de 

10 de Julho, e 69/92, de 27 de Abril, e Decretos Regulamentares n.º 2/93, de 3 de Fevereiro, 84/82, de 4 de 

Novembro, e 86/82, de 12 de Novembro. 
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Artigo 34.º 

Categorias 

Os espaços agrícolas dividem-se nas seguintes categorias: 

a) Áreas de agricultura intensiva, compreendendo áreas de regadio e outras áreas da RAN; 

b) Outras áreas agrícolas. 

Artigo 35.º 

Áreas de agricultura intensiva 

1 — Nas áreas de agricultura intensiva, correspondentes às abrangidas pelo perímetro de rega do paul de Cela e 

campos de 

Maiorga e Valado de Frades, apenas será permitido o uso agrícola, de acordo com a legislação em vigor. 

 A área impermeabilizada apresentada pelo requerente, foi de 2 741m2, distribuídos da seguinte 

forma: 

a) Três tanques – 1 500m2 (existindo 750m2 de área coberta) 

b) 48 Tanques circulares com uma ocupação de – 972m2 

c) 2 Tanques para arrumos com – 160m2 

d) Casa com – 74m2 

e) Casoto com – 35m2 

Não foi possível detetar, os respectivos licenciamentos das construções. 

 O requerente indica: 

a) A atividade envolve 4 empresários. 

b) 5 postos de trabalho. 

Segundo o parecer jurídico em anexo, está ser violado ao art.º35º do PDMN. 

6. ENQUADRAMENTO 

O reconhecimento de Interesse Publico Municipal, quando houver decisão favorável ou favorável 

condicionada, implica nos termos do disposto no nº 1 do art.º 12º do DL nº 165/14, de 5 de 

Novembro, a subsequente alteração ou revisão do PDM. 

Transcrição da norma 

Artigo 12.º 

Adequação e suspensão dos instrumentos de gestão territorial 

Reg. 1081/19,4 - 28-02-2023   



 
 
 

Página 5 de 5 

1 — Nos casos de deliberação favorável ou favorável condicionada que tenha por pressuposto a 

desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares a entidade 

competente deve promover a alteração, revisão ou elaboração do instrumento de gestão territorial em 

causa, no sentido de contemplar a regularização do estabelecimento ou exploração, sem prejuízo do 

dispostonon.º7. 

2 — A alteração, a revisão ou a elaboração dos instrumentos de gestão territorial previstos no número 

anterior está sujeita a discussão pública pelo prazo de 15 dias, sem prejuízo das regras de aprovação, 

publicação e depósito, nos termos do regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial em vigor, 

não lhe sendo aplicáveis os demais trâmites previstos neste regime, incluindo a respetiva avaliação 

ambiental.  

3—A alteração, a revisão ou a elaboração dos instrumentos de gestão territorial, nos termos do número 

anterior, deve, sempre que possível, contemplar todos os pedidos relativos ao mesmo concelho ou 

concelhos abrangidos. 

4 — A exclusão da avaliação ambiental prevista no n.º 2 apenas tem lugar nos termos previstos no n.º 1 

do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, de 5 

de maio. 

5 — Caso a alteração, a revisão ou a elaboração do novo plano não seja aprovada até à emissão de título 

definitivo, pode ser determinada a suspensão do instrumento de gestão territorial vinculativo dos 

particular e se decretadas medidas preventivas nos termos do regime jurídico dos instrumentos de 

gestão territorial. 

6 — A incidência territorial da suspensão, bem como as disposições a suspender, são obrigatoriamente 

identificadas na deliberação final da conferência decisória e devem restringir -se ao estritamente 

necessário por forma a permitir, consoante o caso, a manutenção do estabelecimento ou da instalação 

ou a sua alteração ou ampliação, bem como a adoção das medidas corretivas e de minimização fixadas. 

7 — A promoção da alteração, revisão ou elaboração de planos especiais de ordenamento do território 

pode ser recusada por decisão fundamentada do membro do Governo competente, a proferir no prazo 

de 30 dias após a sua notificação da deliberação final da conferência decisória, sujeita a publicação na 

2.ª série do Diário da República e a publicitação no sítio na Internet da entidade respetiva, sem prejuízo 

das demais garantias dos administrados aplicáveis. 

7. CONCLUSÃO 

Assim deve a Câmara Municipal avaliar o mérito do projeto para eventual reconhecimento de 

interesse público Municipal. 
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